
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I H ? m/a3 

DS denòninagSo a Vta Póblioa. 

O Povo do lAmioJ îo ds Vigosa» por seus r^resantantea» apro 

vou s eu» em seu none» aoncinnn s pronulgo a seguinto L d i 

Art. 1? Fioa densminada Rua Hums Rodrigues ds Anruda a 

atual "Ikavsaaa G" no Jtairro Santo Antãnio» nesto Uwiolpio» a qye ae idoia 

en frento ao n? 29 da "Rua G" e termina no n? 80 da referida Itavessa* 

Art. 2? ^ O Aeeoutivo Mmidpnl pnddoioiará a devida aina^ 

llaagSo oom a denoniiiaçio eatabdedda no artigp 1? desto L d e Cará a davl 

da onmmlcagão à agichda lood doa Oorrdoa e 1dÓBre£i>s» SAAE» CBtSG e / / 

TELEHIG. 

Art. á? * Bata L d entrará em vigpr na data da sua publica * 

ção» revogadks as diapoaiçSea en contrário. 

I M d t u r s ttmidpal de Viçosa» em daneaoeto (1?) de noveabro 

ds 1983 

m Amerioo Garda 

Rpttfdto 

(improvada pela Cfiaan Hxiidpd» ea Oi/ll/63) 
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